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-  LEI MUNICIPAL N° 1.082/2014 – 

  APROVA O  PLANO MUNICIPAL DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS E O PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  LUIZ MATEUS CENCI, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

  FAZ SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente LEI: 
  Art. 1º  Ficam aprovados o PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS e o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, de 
conformidade com as Leis Federais n° 12.305/2010 e nº 11.445/2007, os quais fazem parte 
integrante desta Lei. 
  Parágrafo único. Sem prejuízo de outros regulamentos específicos, ficam adotados 
os Planos referidos no caput deste artigo como regulamentos próprios a serem seguidos 
pelos órgãos executores. 

 
  Art. 2º  Ficam os órgãos municipais competentes autorizados a iniciar de imediato a 
execução dos Planos referidos no caput dese artigo, adotando-se todas as medidas 
necessárias. 

 
  Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações 
orçamentárias específicas. 
 
  Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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